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ESTADODA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 403/2019 Em, 29 DE JULHO de 2019.

DISPÕE SOBRE NOME DE RUA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALTA, no uso de suas atribuições
legais, que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal de Malta
aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - fica denominada LARGO “PADRE ACÁCIO” a Rua da
lateral da Igreja de Nossa Senhora da Conceição, conforme mapas arquivados na
Câmara de Vereadores, Prefeitura Municipal e anexo I com mapas de localização,
situada no Centro.

4)

Art. 2º - O que determina o artigo anterior deve-se ao fato do

homenageado ter sido pároco da paróquia de Malta por 42 anose ter prestado relevantes

serviços à população maltense.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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